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. C A I X A S • E C O N Ó M I C A S D E C A M P I N A S E D E 
R I B E I R Ã O P R E T O 

G e r e n t e - t h e W u r e i r o ' 7 :200$000 
G u a r d n - l i v r . - s . . . . . . . 4 :200$000 
E s c r i p t u r a r i o . 3 :000$000 
Po r t e i r o . 1:440$000 
Servente, 960$000 

P a l a c i o do G o v e r n o áo Es t ado de São ' P a u l o , em BO de 
D e z e m b r o de 1946. 

A t/n s'o. A R A N T E S 

J. Cardoso de Almeida. 

L E I N . - 1 5 4 0 — D E 30 D E D È Z E Í I B T S O D K 1916 

Aufioriea o Gove-pio a concorrer com o què fôr necessário 
_atê a quantia de ,~>D;0C0,f000, para a eneamprção da 

Estada de ferro do Bananal. 

0 doutor A l t i n o A r a n t e s , P r e s iden t e do Es tado de Sào 
í à t i l o , . • ! 

Faço saber 'que o Congresso L e g i s l a t i v o decre tou e oti j 
p r o m u l g o a l e i sçeguiute: ! 

- A r t i g o - l , 0 - - * ' F i c a o P o d e r E x e c u t i v o auc to r i zado a c o n 
correr copi o qui} <fôr necessário, até a q u a n t : a de c i n c o e n t a 
contos de réis (5Ç>!000$000). pa ra a encampação da E s t r a d a 
de P e r r o do B a n a n a l , p r on i o v i da pe lo G o v e r n o F e d e r a l . 

A r t i g o 2." R e v o g a m - s e * s disposições em cont ra r i o . 
O Secretaro» de E s t a c o dos Negócios d a A g r i c u l t u r a , 

Còmmercio e Obras P u b l i c a s ass im a faça executar . 
Í 'a!acio do G o v e r n o do E s t a d o de São Paú>> aos 80 de 

t ) t ' fe .mbio-de 19Í6. 

Ài/rao A R A N T S S I 
Candido Naziauzeno fagueira âa Motta. 

P u b l i c a d a na-. S e ; r i t a r i a da A g r i c u l t u r a , Còmmercio e 
O b i a s P u b l i c a s , . aos 3 0 de Dezembro , de 191G. — Eugénio 
Lejh;.re,. d i rec for . -gera l . 

I 
L E I N . 1 5 4 5 — DE, 30 DE DEZEMBRO DE 1916 

Créa [na Cecrutarii da Agricultura, Còmmercio e Obres 
• Pi'blicas a. Directoria de Industria Pastora 

O dr . A l t i n o A ran t e s , P r e s i d e n t e do E s t a d o de S: o 
P a u l o , , 

Faço.saber que o Congresso L e g i s l a t i v o decre tou e c u 
p r o m u l g o n l e i s egu in t e : 

A r t i g o 1.° — F i c a çreada n a S e c r e t a r i a d a A g r i c u l t u r a . 
Oom.meicio e" Obras P u b l i c a s , e . d i r e c t a m e n t e . s u b o r d i n a d a ' n c 
Secre tar io , a D i r e c i o n a de I n d u s t r i a P a s t o r i l . 

A r t i g o , 2 . " — O .pessoal da D i r e c t o r i a de I n lus ' . r i a P a s 
to r i l côiíipor-sê-á de : 

U m 'Oir.cctoi- # . 
U n i chefe de ex'pe-Jit-nle 
D o i s inspec to res zootechnicos 
U m veterinário 
U m a u x i l i a r de laboratório 
D e i s e s c r i p tu ' a r i o s dac ty log raphes 
U m eon t inuo . 
A r t i g o 3." — F i c a ao cargo c'a D i r e c t o r i a ora c e a d a 

todo o serviço d e ' i n d u s t r i a . p a s t o r i l , OIM dependente da D i 
r e c t o r i a de A g r i c u l t u r a . • 

• A r t i g o , 4 . " — F i c a m subord inados á D i r e c t o r i a de I n 
d u s t r i a P a s t o r i l : 

a) 0--Posto-.de Selecção de G a d o N a c i o n a l ; 
Ti) O - H a r a s P a u l i s t a ; 
c) A s F a z e n d a s de Criação de A m p a r o e B a r u e r y ; 
d) Todos os estabe lec imentos fundados p a r a p romove r 

ò me lho ramento dos gados do pa i z e adaptação d o s e x o t i c s. 
A r t i g o õ.° — A r e n d a dos es tabe lec imentos refer idos no 

a r t i go an t e r i o r será app l í oda no me lhoramento , d e s e n v o l v i 
mento dos serviços e ' inst í l láç*o dos estabe lec imentos , a juízo • 
do G o v e r n o . 

A r t i g o 6." — F i c a o G o v e r n o auc tor i zado a contractai- , 
quando necessário^ veterinários p a r a combater as epizootías. 

A r t i g o 7.° — Os venc imen tos do pessoa l d a D i r e e t o r i a 
de I n d u s t r i a Pasíoril e dos es tabe l ec imentos dependentes dá 
m e s m a são os constantes d a tabeliã a n u e x a . 

A r t i g o 8.° — R e v o g a m - s e as disposições em c o n t r a r i o , 
O Secre ' .ar 'o d a A g r i c u l t u r a , Còmmercio e O b r a s P u -

bli j í s ass im a faça executar . 
P a l a c i o do G o v e r n o do E s t a d o de São P a u l o , aos .30 de 

D e z e m b r o de m i l novecentos e dezeseis . 

(A ) A L T T N O A R A N T E S 

Candido Nazianzino Nogueira daM<tta.-

P u b l i c a d a . n a S e c r e t a r i a d a A g r i c u l t u r a , U o m m e r c i o % -
O b r a s P u b l i c a s , aos 30 de D e z e m b r o de 1916. — (A ) Eu
génio Lefèvre, d i r e e t o r - g e r a l . 

Tabeliã, dos vencimentos annuaes 
D i r e c t o r .'. . . .. . . . . . ; • 1 2 : 0 0 0 f 0 0 0 
Che f e de exped i en te 7 :200$000 
D a c t v l o g r a p h o e s c r i p t u r a r i o . . . . . 4 :800$000 
Contínuo •. . . . 2;4OÔ$000 
Inspec to r zoo techn ico . . . . . . . 7 :200$00p 
Veterinário . . . • 9:600$0Ò0 
A u x i l i a r de laboratório 3:600f0Ò0 
E u c a r r e c a d o do Pos to de Selecção de 

G a d o N a c i o n a l . ' . . \ . . 7:20O$000 
A j u d a n t e esc r ip tura r i o . . . . . 2;40Q$000 
E n c a r r e g a d o do H a r a s P a u l i s t a .- .- 7 :200^000 
A j u d a n t e e sc r ip tu ra r i o . . . . . 2:4QO$000 
E n c a r r e g a d o d a F a z e n d a de Criação 

de B a r u e r y . . . ' . , . . 7:20O$00O. 
A j u d a n t e e sc r ip tu ra r i o 2;40üf000 
E n c a r r e g a d o d a F a z e n d a de, Criação 

do A m p a r o . . . . . . . . . . 4 :8O0$000 
P a l a c i o do G o v e r n o do E s t a d o de São P a u l o , aos 30 

dé D e z e m b r o de m i l novecentos e .dezeseis-; 

(A ) A L T I Í T O AltANTESf. 
Candido Nazianseno JSogueirj da Motta, 

L E I N . 1538 — D E 30 D E D E Z E M B I Í O D E 1916 

Áucloriza o Governo a garantir os juros de seis por cento 
aié ao capital de 20.000:000^000, durante vinte annos, 
á Companhia de Navegação que se oiganizar para fa
zer o serviço eiitre o porto de Santos e portos n cio-
naes e extrángeiros. 

O doutor A l t i n o A r a n t e s , P r e s i d e n t e do E s t a d o de S. 
P a u l o , , faço saber que o Congresso L e g i s l a t i v o dec re tou e e u 
p r o m u l g o a l e i s e g u i n t e : 

A r t i g o 1." — F i c a o G o v e r n o aucíorizido a g a r a n t i r , 
d u r a n t e v i n t e aunos os j u r o s de seis por cento aio -capi ta l 
até 20 .000 :000$000 , á C o m p a n h i a de Navegação que se o r -
g a u i z a r p a r a fazer o serviço de t ranspor te entre o porto de 
Santos e portos nac ionaes e e s t r ange i r o s . 

§ 1." — A g a r a n t i a de j u r o s a que se refere este a r t i 
go, será e x t e n s i v a ás acções e obrigações (debentures) que 
até a q u a n t i a de 20 .000 :000$000 f o r e j i em i t t i das p e l a C o m 
p a n h i a , e cessará no caso de liquidação, de f a l l e n e i a da s o 
c iedade , ou de caduc idade do cont rac to ce lebrado com o 
G o v e r n o . 

§ 2.° — A C o m p a n h i a terá s u a sede no E s t a d o de S . 
P a u l o e fará no porto de Santos o reg i s t ro e m a t r i c u l a dé 
seus vapores . -

§ 3.° — Os vapores p a r a o serviço da C o m p a n h i a serão 
novos , de t y p o s ' m o d e r n o s e com a t one l agem que - for f i xada 
n o respec t i vo cont rac to . .- • • • 

§ 4." — Os estatutos d a C o m p a n h i a serão subme.ttidos á 
approvação do G o v e r n o . • 

A r t i g o 2." — Os j u r o s que o G o v e r n o p a g a r serão c o n 
s iderados como adeantamentos feitos á C o m p a n h i a e serão 
restituídos quando os lucros excederem de 8 "/„, caso era 
que o excesso será r epar t ido e g u a l m e n t e ent re o G o v e r n o e 
a C o m p a n h i a . 

§ 1." — S i em dois annos consecut i vos se ve r i f i ca r u m a 
l e n d a l i q u i d a super i o r a 10 "/„ do c a p i t a l r ea l i z ado e a p p l i -
cado, serão'as tar i fas r eduz idas . 

§ 2." — Independen te dessa reducção serão as tar i fas 
r ev i s tas de tres em tres annos, podendo po r essa occasiao o* 
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